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CÂMARA DOS DE'PUTADOS 

I AUTOR: 

(DO SR. EDISON ANDRINO) 
I N° DE ORIGEM: 

EMENTA: 

Altera o disposto no parágrafo único do art. 541 do Código de Processo Civil - Lei nO 
5.869, de 11 de janeiro de 1973, para admitir as decisões disponíveis em mídia 
eletrônica, inclusive na Internet, entre as suscetíveis de prova de divergência 
jurisprudencial, para os fins do art. 105, 111, alínea "c" da Constituição Federal 

DESPACHO: 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI N° 2.589, DE 2000 
(DO SR. EDISON ANDRINO) 

Altera o disposto no parágrafo ún ico do art. 541 do Código de Processo Civil - Lei nO 5.869 
?e 11. de janeiro de 1973, para admiti r as decisões disponíveis em mídia eletrõnica: 
I~cluslve na Internet, entre as suscetíveis de prova de divergência jurisprudencial, para os 
fins do art. 105, 111 , alínea "c" da Constituição Federal 

(À COMISSÃO DE CONSTITUiÇÃO E JUSTiÇA E DE REDAÇÃO - ART. 24, 11) 

ü Congre s so Nacional dec re t a : 

Art. 10 
- O parágrafo único do art. 541 do Código de 

Processo Civil , na redação que lhe deu a Lei n. 8.950, de 13.12.94, 
passa a vigorar com a seguinte redação: 

"Parágrafo único - Quando o recurso fundar-se em dissídio 
jurisprudencial, o recorrente fará prova da divergência mediante certidão, 
cópia autenticada ou pela citação do repositório de jurisprudência, oficial 
ou credenciado, inclusive em mídia eletrônica, em que tiver sido publicada 
a decisão divergente, ou ainda pela reprodução de julgado disponível na 
Internet, com indicação da respectiva fonte, mencionando em qualquer 
caso as circunstâncias que identifiquem ou assemelhem os casos 
confrontados " . 

GER 3 1723 004-2 (JUN/991 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Art. 2° - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 

GER 31723004-2 IJUN/991 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

J ustificacão 

o Superior Tribunal de Justiça é competente, nos 
termos do art. 105, 111 , alínea "c" da Constituição Federal, para o 
julgamento de recurso especial, de causas decididas em única ou 
última instância, pelos Tribunais Regionais Federais ou pelos 
tribunais dos Estados, do Distrito Federal e Territórios, quando a 
decisão recorrida: 

"a) contrariar tratado ou lei federal, ou negar-lhes vigência; 

b) julgar válida lei ou ato de governo local contestado em face 
de leifederal; 

c) der a lei federal interpretação divergente da que lhe haja 
atribuido outro tribunal. ". 

Em se tratando de recurso fundado na alínea "c", supra -
em face do chamado dissídio jurisprudencial, também conhecido 
como divergência jurisprudencial -, o recorrente, nos termos do 
parágrafo único do art. 541 do CPC, deve fazer prova do dissídio. 

" ... mediante certidão, cópia autenticada ou pela citação do 
repositório de jurisprudência oficial ou credenciado, em que tiver sido 
publicada a decisão divergente ... ". 

Os tribunais - o STF, ao tempo dos recursos 
extraordinários por divergência jurisprudencial, e o ST J, em face 
dos recursos especiais, instituídos pela Constituição Federal de 
1988, são rigorosos quanto à comprovação do dissídio. 

No Ag.Rg. no Ag. n. 91 .675-0-SP, reI. o Sr. Ministro 
Moreira Alves, por exemplo, o STF proclamou: 

"Para configurar-se o dissidio de jurisprudência é preciso que 
as premissas de fato de que partem os acórdãos em confronto sejam 
semelhantes, não se admitindo que, em recurso extraordinário, se pleiteie, 
primeiro, que se corr!ja a premissa de fato de que partiu o acórdão 

GER 3.17.23.004-2 IJUN/99\ 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

recorrido, para, em face dessa correção, se estabeleça a semelhança dos 
pressupostos de fato, e, então, surja a diversidade de teses jurídicas" (in 
Código de Processo Civi l Anotado, de Alexandre de Paula, vol., 2, 
p. 2260). 

No mesmo sentido decidiu o Superior Tribunal de 
Justiça, em acórdão da lavra do Sr. Ministro Hélio Mosimann (RST J 
66/1 38): 

"Não demonstrado o dissídio pretoriano, nos termos legais e 
regimentais, posto que transcrita apenas a ementa de acórdão que repousa 
em situação fática diversa, não se configura a hipótese de admissibilidade 
do recurso pelo permissivo da letra "c ", do art. 105, inc. 111, da CF -
divergência de julgados" (ob. citada, p. 2263). 

Há necessidade, pois, de exibição de certidão, cópia 
autenticada ou a citação do repositório de jurisprudência, oficial ou 
credenciado, em que tiver sido publicada a decisão divergente. 

Não basta, outrossim, a indicação da ementa do Diário 
da Justiça, devendo o subscritor do recurso comprovar por qualquer 
dos meios indicados no parágrafo único do art. 541 que há 
divergência entre a decisão recorrida e a do Tribunal X, no 
julgamento do recurso. 

A forma mais comum é a indicação de repositório de 
jurisprudência autorizado, como, por exemplo, a Revista dos 
Tribunais, a Revista Forense, a Revista do T JSP, os Julgados dos 
Tribunais de Alçada, a Jurisprudência Catarinense, etc. 

Ocorre que com o extraordinário desenvolvimento da 
tecnologia no armazenamento de dados (p. ex. CD-ROM) e da 
Internet, tornando disponíveis em segundos, registros existentes em 
todas as partes do País e do Mundo, muitos advogados - para 
examinarmos o interesse apenas dos que subscrevem tais recursos 
- passaram a ter seus arquivos constituídos, não mais apenas de 
livros, de repertórios de jurisprudência, como tradicionalmente, mas 
também e principalmente, por arquivos eletrônicos, em que, com 
muito mais rapidez, são mantidos e consultados os acórdãos e 
decisões em geral dos tribunais. 

GER 3.17.23.004-2IJUN/991 
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Na verdade, registra com pertinência a "Veja" de 
15.03.2000, p. 116, 2a coluna, a Internet se transformou numa 
memória "organizada, indexada e pesquisada com facilidade " fazendo 
hoje "o que a Enciclopédia Britânica fizera séculos antes com o 
conhecimento acadêmico". 

Se esse é, modernamente, o principal repositório de 
jurisprudência do País, não se justifica não sirvam os acórdãos 
disponíveis na Internet para prova da divergência jurisprudencial 
para os fins do art. 105, 111, "c" da Constituição Federal. 

A alteração legislativa se torna necessária para 
uniformidade de tratamento em relação à matéria e para segurança 
da indicação da divergência por milhares de recorrentes a cada 
ano. 

Daí o projeto de lei, que se inspirou em observação feita 
a respeito pelo Des. JOÃo JosÉ RAMOS SCHAEFER, Vice-Presidente 
do TRIBUNAL DE JUSTiÇA DE SANTA CATARINA, em aula inaugural em 
29.02.2000, da Escola Superior da Magistratura de Santa Catarina 
- Extensão Rio do Sul. 

Sala das Sessões 15 de março de 2.000 

eputado Federal 

GER 3.17.23.004-2 IJUN/99\ 
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CeDI 

-CONSTITUIÇAO 
DA 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
1988 

TÍTULO IV 
DA ORGANIZAÇÃO DOS PODERES 

CAPÍTULO 111 
DO PODER JUDICIÁRIO 

Seçãoill 
Do Superior Tribunal de Justiça 

Art. 105. Compete ao Superior Tribunal de Justiça: 

111 - julgar, em recurso especial, as causas decididas, em única ou 
última instância, pelos Tribunais Regionais Federais ou pelos tribunais dos 
Estados, do Distrito Federal e Territórios, quando a decisão recorrida: 

a) contrariar tratado ou lei federal, ou negar-lhes vigência; 
b) julgar válida lei ou ato de governo local contestado em face de lei 

federal; 
c) der a lei federal interpretação divergente da que lhe haja atribuído 

outro tribunal. 
Parágrafo único. Funcionará junto ao Superior Tribunal de Justiça o 

Conselho da Justiça Federal, cabendo-lhe, na forma da lei, exercer a 
supervisão administrativa e orçamentária da Justiça Federal de primeiro e 
segundo graus. 

6 a 6 .......... .. .... ........ .. ...................................... ...... .................. .... .. .. .......... ........ .............. .... ...................................... .... ............ .. .................. .... ...... .. .... .. ................ .. 
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CeDI 

LEI N° 5.869, DE 11 DE JANEIRO DE 1973 

CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL 

INSTITUI O CÓDIGO DE PROCESSO 
CIVIL. 

· .. ..... ........ ...... ........ ....... .. ..... ........ ......... ... .................. .. .. ... ........ ...... ...... .. ....... .... . . 

LIVRO I 
DO PROCESSO DE CONHECIMENTO 

· ..... .. .. .... ..... ........ ..... .... .. ... ... .. .... .......... ........ .. ... ........ ... .. .. ..... ......... ... ..... ...... .... .... . 

TÍTULO X 
DOS RECURSOS 

· ....... .. ...... .. ..... ...... .. ..... ..... ..... ....... ..... .. ... .... ........... .. .. .. ..... ....... .... ......... .. ... .. .... ... . 

CAPÍTULO VI 
DOS RECURSOS PARA0 SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL E O 

SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA 
* Capítulo VI com denominação dada pela Lei n° 8.950, de I 3/12/1994 

· ... ... ............ .... .. ........ .. ........ .. ................ ...... ...... ..... ............. ............ .. .... ...... ..... ... . 

Seção fi 
Do Recurso Extraordinário e do Recurso Especial 

* Seção II com denominação dada pela Lei nO 8.950, de 13/12/1994. 

Art. 541 . O recurso extraordinário e o recurso especial, nos casos 
previstos na Constituição Federal, serão interpostos perante o presidente ou o 
vice-presidente do tribunal recorrido, em petições distintas, que conterão: 

I - a exposição do fato e do direito; 
II - a demonstração do cabimento do recurso interposto; 
IH - as razões do pedido de reforma da decisão recorrida. 
* Artigo, "cap ut", com redação dada pela Lei n° 8.950, de 13/ 12/ 1994. 

Parágrafo único. Quando o recurso fundar-se em dissídio 
jurisprudencial, o recorrente fará a prova da divergência mediante certidão, 
cópia autenticada ou pela citação do repositório de jurisprudência, oficial ou 



LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CeDI 

credenciado, em que tiver sido publicada a decisão divergente, mencionando 
as circunstâncias que identifiquem ou assemelhem os casos confrontados. 

* Parágrafo único com redação dada pela Lei n° 8.950, de 
13/12/1994 
....................................... .... .................................................................................. 
. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 



LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CeDI 

LEI N° 8.950, DE 13 DE DEZEMBRO DE 1994 

ALTERA DISPOSITIVOS DO CÓDIGO DE 
PROCESSO CIVIL, RELATIVOS AOS 
RECURSOS. 

Art. 2° Os artigos 541 a 546 da Lei nO 5.869, de II de janeiro de 
1973, revogados pela Lei nO 8.038, de 28 de maio de 1990, ficam revigorados 
com a seguinte redação: 

Seção II 
Do Recurso Extraordinário e do Recurso Especial 

Art. 541. O recurso extraordinário e o recurso especial, nos casos 
previstos na Constituição Federal, serão interpostos perante o presidente ou o 
vice-presidente do tribunal recorrido, em petições distintas, que conterão: 

I - a exposição do fato e do direito; 
II - a demonstração do cabimento do recurso interposto; 
IH - as razões do pedido de reforma da decisão recorrida. 
Parágrafo único. Quando o recurso fundar-se em dissídio 

jurisprudencial, o recorrente fará a prova da divergência mediante certidão, 
cópia autenticada ou pela citação do repositório de jurisprudência, oficial ou 
credenciado em que tiver sido publicada a decisão divergente, mencionando 
as circunstâncias que identifiquem ou assemelhem os casos confrontados. 
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 10 

COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CeDI c!f; 

Ag 91 .6 75 -0- (AgRg) - SP _ . 

Rel., Min. Horeira Alves. Agte. Labora'corio Integre.co de Anã -

lises Clínicas Ltda. (Advs. Martinico Izidoro Livovsc!ü e 01..:-

tros). Agda. Prefeitura Municipal ce são Paulo. (Advs. Sandra 

Regina Lobue) . 

Decisão: Nê!gado provimento ao 2.gravo regime!1tal. Unânime. 2a. 

Turma, 13-05-83. 

E 11 E N T A: - Recurso e~:traordinário . ...: Para configurar-s:; 

o cissidio de jurispru(~ 6ncia ~ preciso que as premissas de f a 

to ce que partem os acórdãos em confronto sejam semelhantes , 

não se admitindo que, em recurso. extraordinário, S2 pleiteie, 

primeiro, que se corrija a premissa de fato de q~e partiu o 

acóràão recorriào, para, em face dessa correcão, se est~bê le­

ça a semelhança dos pressupostos de fato, e,'entã.c, surja a 

diversidade de teses júridicas. Agravo regimental a que se ne-

ga provilT'.ento. 
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CÂMARA D O S DEPUTADOS 

COMISSÃO DE CONSTITUiÇÃO E JUSTiÇA E DE REDAÇÃO 

TERMO DE RECEBIMENTO DE EMENDAS 

PROJETO DE LEI N° 2.589/00 

Nos termos do art. 119, caput e inciso I do Regimento 

• Interno da Câmara dos Deputados, alterado pelo art. 1° , I, da Resolução nO 

10/91, o Senhor Presidente determinou a abertura e divulgação na Ordem do 

Dia das Comissões, prazo para recebimento de emendas a partir de 19/05/00, 

por cinco sessões. Esgotado o prazo, não foram apresentadas emendas ao 

projeto. 

,sala da c0'b4m 1 de ~aiO de 2000 

SERGIO SAMPAIO CONTRE DE ALMEIDA 
Secretário 

GER 3 17 23 004-2 (JUN/99\ 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE CONSTITUiÇÃO E JUSTiÇA E DE REDAÇÃO 

TERMO DE RECEBIMENTO DE EMENDAS 

PROJETO DE LEI N° 2.589/00 

Nos termos do art. 119, caput e inciso 11 do Regimento 

Interno da Câmara dos Deputados, alterado pelo art. 1° , I, da Resolução nO 

10/91, o Senhor Presidente determinou a abertura e divulgação na Ordem do 

Dia das Comissões, prazo para recebimento de emendas a partir de 27/06/00, 

por cinco sessões. Esgotado o prazo, não foram apresentadas emendas ao 

substitutivo. 

Sala da c~e~ de, agosto de 2000. 

SÉRGIO SAMPAIO CON~AS DE ALMEIDA 

Secretário 

GER 31 7.23004-2 (JUN/991 
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CÂMARA DOS DEPUTAD O S 

ctlMISSÃO DE CONSTITUiÇÃO E JUSTiÇA E DE REDAÇÃO 

PROJETO DE LEI N° 2.589, DE 2000 

I - RELATÓRIO 

Altera o disposto no parágrafo único do art. 
541 do Código de Processo Civil - Lei n° 5.869, de 
11 de janeiro de 1973, para admitir as decisões 
disponíveis em mídia eletrônica, inclusive na 
I nternet, entre as suscetíveis de prova de 
divergência jurisprudencial, para os fins do art. 105, 
111, alínea "c", da Constituição Federal. 

Autor: Deputado EDISON ANDRINO 
Relator: Deputado JOSÉ ROBERTO BATOCHIO 

Vem a esta Comissão de Constituição e Justiça e de 
Redação a proposição em epígrafe de autoria do ilustre Deputado Edison 
Andrino, tendo por objetivo possibilitar, para efeitos recursais, que a prova da 
divergência jurisprudencial se faça por meio eletrônico, principalmente pela 
Internet. 

Justifica o autor: 

"Se esse é, modernamente, o principal repositório de 
jurisprudência do País, não se justifica não sirvam os acórdãos disponíveis na 
Internet para prova da divergência jurisprudencial para os fins do art. 105, 111, 
"c", da Constituição Federal. 

A alteração legislativa se torna necessária para 
uniformidade de tratamento em relação à matéria e para segurança da 
indicação da divergência por milhares de recorrentes a cada ano." 

A proposta tramita conclusivamente, razão pela qual, 
nos termos do art. 119 do Regimento Interno, foi aberto o prazo, nessa 
oportunidade, para a apresentação de emendas sem que nenhuma tivesse 
sido oferecida. 

13546 

GER 3.17.23.004-2 IJUN/99l 
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Compete a esta Comissão, no termos do art. 32, 111 , "a" 
e "e", do mesmo estatuto, a análise da constitucionalidade, juridicidade, 
técnica legislativa e mérito. 

11- VOTO DO RELATOR 

Nada temos a opor no que concerne à 
constitucionalidade da matéria, porquanto é competente a União para tratar 
de direito processual (art. 22, I, elc art. 48 ), sendo a iniciativa deferida a 
parlamentar (art. 61). 

Nada a opor, de igual modo, no que diz respeito à 
juridicidade, uma vez que a matéria não afronta princípios consagrados no 
ordenamento jurídico. 

No que concerne ao mérito da propOSlçaO, nosso 
posicionamento é pelo seu acolhimento, uma vez que assiste razão ao autor, 
ao propor que a legislação processual se adapte aos meios desenvolvidos 
pela tecnologia disponível, principalmente a Internet, de forma a facilitar o 
desempenho da advocacia. A iniciativa representa avanço processual e visa a 
facilitar a tramitação do recurso especial. 

É claro que o repositório, mesmo eletrônico, deverá -
como de resto já prevê a atual redação do parágrafo único do art. 541 , que se 
pretende alterar - ser credenciado, de forma a assegurar a necessária 
segurança na sua utilização. 

Quanto à técnica legislativa, contudo, cremos que a 
proposta pode ser adequada aos parâmetros da Lei Complementar n° 95/98, 
razão pela qual apresentamos um substitutivo. 

Nestes termos, votamos pela constitucionalidade, 
juridicidade, boa técnica legislativa e, no mérito, pela aprovação, com 
substitutivo. 

Sala da Comissão, em de de 2001. 

\ 

OSÉ ROBERTLJ"-oClIJ-\ 
Relator 

13546 
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CÂMARA DOS DEPUTAD O S 

COMISSÃO DE CONSTITUiÇÃO E JUSTiÇA E DE REDAÇÃO 

PROJETO DE LEI N° 2.589, DE 2000 

SUBSTITUTIVO 

Altera o disposto no parágrafo 
único do art. 541 do Código de Processo Civil 
- Lei n° 5.869, de 11 de janeiro de 1973, para 
admitir as decisões disponíveis em mídia 
eletrônica, inclusive na Internet, entre as 
suscetíveis de prova de divergência 
jurisprudencial, para os fins do art. 105, 111, 
alínea "c", da Constituição Federal. 

Autor: Deputado Ediso Andrino 
Relator: Deputado José Roberto Batochio 

Art. 1 ° O parágrafo único do art. 541 do Código de 
Processo Civil - Lei 5.869, de 11 de janeiro de 1973, passa a vigorar com a 
seguinte redação: 

13546 

''Art. 541 ............ .. .... .... .... ............ ................ ... ......... . 

Parágrafo único. Quando o recurso fundar-se em 
dissídio jurisprudencial, o recorrente fará a prova da 
divergência mediante certidão, cópia autenticada ou 
pela citação do repositório de jurisprudência, oficial ou 
credenciado, inclusive em mídia eletrônica, em que tiver 
sido publicada a decisão divergente, ou ainda pela 
reprodução de julgado disponível na Internet, com 
indicação da respectiva fonte, mencionando, em 
qualquer caso, as circunstâncias que identifiquem ou 
assemelhem os casos confrontados. " (NR). 

Art. 2° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Sala da Comissã~, el!' de • de 2001 . 
\ 

SÉ ROBERTO <:1...-.­

Relator 

GER 3.17.23.004-2 (JUN/991 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

PROJETO DE LEI N' 2.589, DE 2000 

III - PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Constituição e Justiça e de Redação, em 
reunião ordinária realizada hoje, opinou unanimemente pela 
constitucionalidade, juridicidade, técnica legislativa e, no mérito, pela 
aprovação, com substitutivo, do Projeto de Lei n02.589/00, nos termos do 
parecer do Relator, Deputado José Roberto Batochío. 

Estiveram presentes os Senhores Deputados: 

Inaldo Leitão - Presidente, Zenaldo Coutinho, Robson 
Tuma e Osmar Serraglio - Vice-Presidentes, André Benassi, Custódio Mattos, 
Fernando Gonçalves, Murilo Domingos, Nelson Otoch, Vicente Arruda, 
Zulaiê Cobra, Aldír Cabral, Antônio Carlos Konder Reis, Jaime Martins, 
Moroni Torgan, Paes Landim, Paulo Magalhães, Vilmar Rocha, Cezar 
Schírmer, Coriolano Sales, Geovan Freitas, Mendes Ribeiro Filho, Renato 
Vianna, José Dirceu, José Genoíno, Luiz Eduardo Greenhalgh, Augusto 
Farias, Edmar Moreira, Gerson Peres, José Antônio Almeida, Alceu Collares, 
Fernando Coruja, José Roberto Batochio, Bispo Rodrigues, Domiciano 
Cabral, Léo Alcântara, Ricardo Rique, Cláudio Cajado, Luis Barbosa, Nelo 
Rodolfo, Professor Luizinho, Ary Kara, Dr. Benedito Dias e Iédio Rosa. 

GER 3.17.23.004-2 (JUNtOO) 

Sala da Comissão, em 26 de junho de 2001 

-
Deputado INALDO LEITÃO 

Presidente 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE CONSTITlJIÇÃO E mSTIçA E DE REDAÇÃO 

PROJETO DE LEI N° 2589, DE 2000 

SUBSTITIJTIVO ADOTADO - CCJR 

Altera o disposto no parágrafo único do art. 
541 do Código de Processo Civil - Lei n° 5.869, de 11 de 
janeiro de 1973, para admitir as decisões disponíveis em 
mídia eletrônica, inclusive na Internet, entre as suscetíveis 
de prova de divergência jurisprudencia~ para os fins do art. 
105, Dl, alínea "c", da Constituição Federal. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 10 O parágrafo único do art. 541 do Código de Processo 
Civil -lei 5_869, de 11 de janeiro de 1973, passa a vigorar com a seguinte redação: 

GER 3.17.23.004-2 (JUNtOO) 

Parágrafo único_ Quando o recurso fundar-se em dissídio 
jurisprudencial, o recorrente fará a prova da divergência 
mediante certidão, cópia autenticada ou pela citação do 
repositório de jurisprudência, oficial ou credenciado, inclusive 
em mídia eletrônica, em que tiver sido publicada a decisão 
divergente, ou ainda pela reprodução de julgado disponível na 
Internet, com indicação da respectiva fonte, mencionando, em 
qualquer caso, as circunstâncias que identifiquem ou 
assemelhem os casos confrontados 11 (NR)_ 

Art. 2 0 Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Sala de Comissão, em 26 de junho de 2DD 1 

Deputado INALDO I ,EIT ÃO 
Presidente 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Oficiono78n01-CCJR 
Publique-se. 
Em 16/08/01 . 

GER 3.17 .23-004-2 (JUNtOO) 
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CÂMARA DOS D E PUTADOS 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E mSTIçA E DE REDAÇÃO 

OF. N° 787-P/2001 - CCJR Brasília, em 27 de junho de 2001 

Senhor Presidente, 

Comunico a Vossa Excelência, em cumprimento ao Art. 58 
do RewmentQ Interno, a apreciação por este ór~o Técnico, em 26 de junho 
do corrente, do Projeto de Lei n° 2589/00. 

Solicito a Vossa Excelência autorizar a publicação do 
referido projeto e parecer a ele oferecido. 

A Sua Excelência o Senhor 
Del)utado AÉCIO NEVES 

~Cordialmente, 

DeputadQ INALDQ LEIT ÃQ 
Pre idente 

DU. Presidente da Câmara dos Deputados 
NESTA 

GER 3 17.23 004-2 IJUN/99\ 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI N° 2.589-A, DE 2000 
(DO SR. EDISON ANDRINO) 

Altera o disposto no parágrafo único do art. 541 do Código de Processo Civil - Lei nº 5.869, de 
11 de janeiro de 1973, para admitir as decisões disponíveis em mídia eletrônica, inclusive na 
Internet, entre as suscetíveis de prova de divergência jurisprudencial, para os fins do art. 105, 
111 , alínea "c" da Constituição Federal; tendo parecer da Comissão de Constituição e Justiça e 
de Redação, pela constitucionalidade, juridicidade, técnica legislativa e, no mérito, pela 
aprovação, com substitutivo (relator: Dep. JOSÉ ROBERTO BATOCHIO). 

(À COMISSÃO DE CONSTITUiÇÃO E JUSTiÇA E DE REDAÇÃO - ART. 24, 11) 

SUMÁRIO 

e 
I - Projeto Inicial 

II - Na Comissão de Constituição e Justiça e de Redação: 

- termo de recebimento de emendas 
- parecer do relator 
- substitutivo oferecido pelo relator 
- termo de recebimento de emendas ao substitutivo 
- parecer da Comissão 
- substitutivo adotado pela Comissão 

L--______ . _ ___ _ _ 



*PROJETO DE LEI N° 2.589-A, DE 2000 
(DO SR. EDISON ANDRINO) 

Altera o disposto no parágrafo único do art. 541 do Código de Processo Civil - Lei nº 5.869, de 
11 de janeiro de 1973, para admitir as decisões disponíveis em mídia eletrônica, inclusive na 
Internet, entre as suscetíveis de prova de divergência jurisprudencial, para os fins do art. 105, 
111 , alínea "c" da Constituição Federal; tendo parecer da Comissão de Constituição e Justiça e 
de Redação, pela constitucionalidade, juridicidade, técnica legislativa e, no mérito, pela 
aprovação, com substitutivo (relator: Dep. JOSÉ ROBERTO BATOCHIO). 

(À COMISSÃO DE CONSTITUiÇÃO E JUSTiÇA E DE REDAÇÃO - ART. 24, 11) 

*Projeto inicial publicado no OCO de 01/04/00 

PARECER DA COMISSÃO DE CONSTITUiÇÃO E JUSTiÇA E DE REDAÇÃO 

SUMÁRIO 

- termo de recebimento de emendas 
- parecer do relator 
- substitutivo oferecido pelo relator 
- termo de recebimento de emendas ao substitutivo 
- parecer da Comissão 
- substitutivo adotado pela Comissão 
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PS-GSE/ Lf57/01 Brasília, de 2001 

Senhor Secretário, 

Ençaminho a Vossa Excelência, a fim de ser 

submetido à consideração do Senado Federal, nos termos do 

art. 134 do Regimento Comum, o incluso Projeto de Lei nO 

2.589, de 2000, da Câmara dos Deputados, que "Altera o 

parágrafo único do art. 541 do Código de Processo Civil 

Lei n O S. 869, de 11 de janeiro de 1973, para admitir as 

decisões disponíveis em mídia eletrônica, inclusiv ~ na 

Internet, entre as suscetíveis de prova de divergência 

jurisprudencial, para os fins do art. 105, 111, '::, da 

Consti tuição Federal", de acordo com o caput do art. 65 da 

Constituição Federal. 

Atenciosamente, 

Deputado S 

A Sua Excelência o Senhor 

Senador CARLOS WILSON 

Primeiro-Secretário do Senado Federal 

N E S T A 

Ofício PL 
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Al tera o parágrafo único do art. 541 
do Código de Processo Civil - Lei nO 
5.869, de 11 de janeiro de 1973, para 
admitir as decisões disponíveis em mí­
dia eletrônica, inclusive na Internet, 
entre as suscetíveis de prova de di­
vergência jurisprudencial, para os 
fins do art. 105, III, c, da Constitu­
ição Federal. 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1° O parágrafo único do art . 541 do Código de 

Processo Civil - Lei nO 5.869, de 11 de janeiro de 1973, passa 

a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 541 

Parágrafo único. Quando o recurso fundar­

se em dissídio jurisprudencial, o recorrente fará a 

prova da divergência mediante certidão, cópia 

autenticada ou pela citação do repositório de 

jurisprudência, oficial ou credenciado, inclusive em 

mídia eletrônica, em que tiver sido publicada a 

decisão divergente, ou ainda pela reprodução de 

julgado disponível na Internet, com indicação da 

respectiva fonte, mencionando, em qualquer caso, as 

circunstâncias que identifiquem ou assemelhem os 

casos confrontados."(NR) 
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Art. 2° Esta Lei entra em v1gor na data de sua pu-

blicação. 

cÂMARA DOS DEPUTADOS, O> DE DE 2001 

• 
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Altera o parâgrafo 6nico do art. 541 
do Código de Processo Civil - Lei n O 
5.869, de 11 de janeiro de 1973 , para 
admitir as decisões disponíveis em mí­
dia eletrônica, inclusive na Internet , 
entre as suscetíveis de prova de di­
vergência jurisprudencial , para os 
fins do art. lOS , 111 , c , da Constitu­
ição Federal . 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1° O parâgrafo 6nico do art. 541 do Código de 

Processo Civil - Lei nO 5.869, de 11 de janeiro de 1973, passa 

a v1gorar com a seguinte redação: 

"Art. 541 

Parâgrafo 6nico. Quando o recurso fundar­

se em dissídio jurisprudencial, o recorrente farâ a 

prova da 

autenticada 

divergência 

ou pela 

mediante 

citação do 

certidão, cópia 

reposi tório de 

jurisprudência, oficial ou credenciado, inclusive em 

mídia eletrônica, em que tiver sido publicada a 

decisão divergente, ou ainda pela reprodução de 

julgado disponível na Internet, com indicação da 

respectiva fonte, mencionando, em qualquer caso, as 

circunstâncias que identifiquem ou assemelhem os 

casos confrontados."(NR) 
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Art. 2 ° Esta Lei entra em v~gor na data de sua pu-

blicação. 
~ 

CAMARA DOS DEPUTADOS , DE DE 2001 

• 

• 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSAO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 
REDAÇÃO FINAL 

PROJETO DE LEI N° 2.589-B, DE 2000 

Al tera o parágrafo único do art. 541 
do Código de Processo Civil - Lei nO 
5.869, de 11 de janeiro de 1973, para 
admitir as decisões disponíveis em mí­
dia eletrônica, inclusive na Internet, 
en tre as suscetí veis de prova de di­
vergência jurisprudencial, para os 
fins do art. 105, III, c, da Constitu­
ição Federal. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1 ° O parágrafo 
, . 
un~co do art. 541 do Código de 

Processo Civil - Lei n° 5.869, de 11 de janeiro de 1973, passa 

a vigorar com a seguinte redação : 

"Art. 541 ................................. . 

Parágrafo único. Quando o recurso fundar­

se em dissídio jurisprudencial, o recorrente fará a 

prova da divergência mediante certidão, 
, . 

cop~a 

autenticada ou pela citação do repositório de 

jurisprudência, oficial ou credenciado , inclusive em 

mídia eletrônica, em que tiver sido publicada a 

decisão divergente, ou ainda pela reprodução de 

julgado disponível na Internet, com indicação da 

respectiva fonte, mencionando, em qualquer caso, as 

circunstâncias que identifiquem ou assemelhem os 

casos confrontados."(NR) 

GER 3 17.23004-2 IJUN/99) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

blicação . 

• 

• 

GER 3.17.23.004-2 IJUN/99) 

Art . 2° Esta Lei entra em v~gor na data de sua pu-

Sala da Comissão , .11' __ 0 9 . ~tO.( 

De EITÃO 
Presidente 

LÉO ALCÂNTARA 
lator 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

PROJETO DE LEI N° 2.589-B, DE 2000 

REDAÇÃO FINAL 

A Comissão de Constituição e Justiça e de Redação, em 
reunião ordinária realizada hoje, aprovou unanimemente a Redação Final 
oferecida pelo Relator, Deputado Léo Alcântara, ao Projeto de Lei n° 
2.589-A/OO. 

Participaram da votação os Senhores Deputados: 

Inaldo Leitão - Presidente, Zenaldo Coutinho, Robson 
Tuma e Osmar Serraglio - Vice-Presidentes, Aldir Cabral, André Benassi, 
Antônio Carlos Konder Reis, Augusto Farias, Cezar Schirmer, Coriolano 
Sales, Custódio Mattos, Df. Antonio Cruz, Eurico Miranda, Fernando Coruja, 
Fernando Gonçalves, Gerson Peres, Ibrahim Abi-ackel, Jaime Martins, José 
Antonio Almeida, José Genoíno, José Roberto Batochio, Luiz Eduardo 
Greenhalgh, Marcos Rolim, Mendes Ribeiro Filho, Moroni Torgan, Murilo 
Domingos, Nelson Trad, Paulo Magalhães, Reginaldo Germano, Renato 
Vianna, Ricardo Ferraço, Roland Lavigne, Sérgio Miranda, Vicente Arruda, 
Átila Lins, Átila Lira, Claudio Cajado, Df. Benedito Dias, Léo Alcântara, 
Odílio Balbinotti, Orlando Fantazzini, Osvaldo Reis, Ricardo Rique e Wilson 
Santos. 

Sala da Comissão, em 18 de setembro de 2001 

Deputado INALDO LEITÃO 
Presidente 

GER 3.17.23.004-2 (JUN/OO) 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 

Seção d. Si.op •• PROJETO DE LEI Nº 2 .5 89 de xg:: 2 O O O 
EMEN TA 

Altera o disposto no parágrafo único do art. 541 do Código de Processo 

Civil - Lei n9 5.869, de 11 de janeiro de 1973, para admitir as decisões disponíveis em mídia 

eletrônica, inclusive na Internet, entre as suscetíveis de prova de divergência jurispruden -

eial DaTa os fins do ::Irt 105 111 alínea "c" da Const ituic ão Federal. 

9 
AUTOR 

EDISON ANDRINO 

(PMDB -SC ) 

A N D A M E N T o Sancionado ou promulgado 

15.03.00 

31.03.00 

19.04 . 00 

08.05.00 

15.05.00 

20.05.00 

26.06.00 

27.06.00 

03.08.00 

02.04.01 
co. 3 .21 .01 .04G-O IIU";OI!lR I 

PLENÁRIO 

Apresentação e leitura;; do Proje to. Publicado no Diário Oficial de 

MESA 

Despacho: À Comissão de Constituição e Jt21~:a e de Redaçãp - Art. 
ocoj)iJQfl f)1J I pág·15 Cf/i col. 

24,11 . .--------------------------------

COORDENAÇÃO DE COMISSOES PERMANE NTES 

Encaminhado a Comissão de Constituição e Justiça e de Redação. 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇAO 
Distribuido ao relator, Dep. EDUARDO PAES. 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇAO 
Prazo para apresentação de emendas: 05 ,sessôes. 

COMISSÂO DE CONSTITUIÇÂO E JUSTIÇA E DE REDAÇAO 
Nao foram apresentadas emendas. 

COMISSAO DE CONS'rITUIÇAO E JUSTIÇA E DE REDAÇAO 

Parecer do relator, Dep. EDUARDO PAES, pela constitucionalidade, juridi­
cidade, técnica legislativa e, no mérito, pela aprovação, a:m SUbSt.itutiv.t)';, 

COMISSAO DE CONSTITUIÇÂO E JUSTIÇA E DE REDAÇÂO 
Prazo para apresentação de emendas ao substitutivo: 05 sessoes. 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÂO E JUSTIÇA E DE REDÁÇÃO 

Não foram apresentadas emendas ao substitutivo. 

COMISSÂO DE CONSTITUIÇÂO E JUSTIÇA E DE REDAÇÂO 

Redlstrlbuldo ao relator, Dep . JOSE ROBERTO BATOCHIO. 

Velado 

Razões do velo-publicadas no 

• 
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26.06.01 

26.06.01 

28.08.01 

05.09.01 

18.09.01 

u: 
OOOZ/68SZ oN ld 

08 :e101 

PROJETO DE LEI NQ 2.589/00 (verso da folha 01). 

JOS~ ROBE~O BATOCHIO, pela constitucionalidade, o parecer 

juridicidade, técnica legislativa e, no mérito, pela aprovação, com substitutivo • 

MESA (ARTIGO 24, INCISO I I DO RI) 

r lido e vai a imprimir, tendo parecer da Comissão de Constitulçãó e Justiça e de Redação, pela constitucionalidade, 

juridicidade, téCnica legislativa e, no mérito,' pela aprovação, com busbtitutivo. 

(PL 2.589-A/00). 

MESA 

Prazo para apresentação de recurso artigo 132, § 2~ do RI (05 sessões) de: 28.08 a 04.09.01. 

MESA 
Of SGM-P 1106/01, à CCJR, encaminhando este projeto para elaboração da redação final, nos termos 
do artigo 58, parágrafo quarto e artig~ 24, 11 do RI. 

COMIssAo DE CONSTITUIÇAO E JUSTIÇA E DE REDAÇAO 
Aprovação unânime da redação final, oferecida pelo relator, Dep Léo Alcântara. 
(PL. 2589-B/00)' 

MESA , 
Remessa ao SF, atraves do of PS-GSE/ 

., 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI 
N° 2.589-A, DE 2000 

(Do Sr. Edison And~ino) 

Altera o disposto no parágrafo único do art. 541 do Código de Processo Civil - Lei nº 5.869, de 
11 de janeiro de 1973, para admitir as decisões disponíveis em mídia eletrônica, inclusive na 
Internet, entre as suscetíveis de prova de divergência jurisprudencial, para os fins do art. 105, 
111 , alínea "c" da Constituição Federal; tendo parecer da Comissão de Constituição e Justiça e 
de Redação, pela constitucionalidade, juridicidade, técnica legislativa e, no mérito, pela 
aprovação, com substitutivo (relator: Dep. JOSÉ ROBERTO BATOCHIO). 

(À COMISSÃO DE CONSTITUiÇÃO E JUSTiÇA E DE REDAÇÃO - ART. 24, 11) 

SUMÁRIO 

I - Projeto Inicial 

11 - Na Comissão de Constituição e Justiça e de Redação: 

- termo de recebimento de emendas 
- parecer do relator 
- substitutivo oferecido pelo relator 
- termo de recebimento de emendas ao substitutivo 
- parecer da Comissão 
- substitutivo adotado pela Comissão 



;,; 
" °õõ 
°0 o 

o 
~ 
Q)N 
fgC'? 
N 

0° .,z 
1!-J 
.30. 

2 

O~ongresso :~acional decreta: 

.. 

Art. 1
0 

- O parágrafo UnlCO do art. 541 do Código de 
Processo Civil, na redação que lhe deu a Lei n. 8.950, de 13.12.94, 
passa a vigorar com a seguinte redação: 

"Parágrafo único - Quando o recurso fundar-se em dissídio 
jurisprudencial. o recorrente fará prova da divergência mediante cenidão, 
cópia autenticada ou pela citação do repositório de jurisprudência. oficial 
ou credenciado. inclusive em mídia eletrônica. em que tiver sido publicada 
a decisão divergente. ou ainda pela reprodução de julgado disponível na • 
Internet. com indicação da respectiva fonte. mencionando em qualquer 
caso as circunstâncias que ;dentifiquem ou assemelhem os casos 
confrontados " . 

Art. 2
0 

- Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 

Justificação 

O Superior Tribunal de Justiça é competente, nos 
termos do art. 105, 111, alínea "c" da Constituição Federal, para o 
julgamento de recurso especial, de causas decididas em única ou • 
última instância, pelos Tribunais Regionais Federais ou pelos 
tribunais dos Estados, do Distrito Federal e Territórios, quando a 
decisão recorrida: 

"a) contrariar tratado ou lei federal. ou negar-lhes vigência; 

b) julgar válida lei ou ato de governo local contestado em face 
de lei federal: 

c) der a lei federal interpretação divergente da que lhe haja 
atribuído outro tribunal. ". 

Em se tratando de recurso fundado na alínea "c", supra -
em face do chamado dissídio jurisprudencial, também conhecido 
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como divergência jurisprudencial -, o recorrente, nos termos do 
parágrafo único do art. 541 do CPC, deve fazer prova do dissídio. 

" ... mediante cenidão. cópia autenticada ou pela citação do 
repositório de jurisprodência oficial ou credenciado, em que tiver sido 
publicada a decisão divergente ... ". ---

Os tribunais - o STF, ao tempo dos recursos 
extraordinários por divergência jurisprudencial, e o ST J, em face 
dos recursos especiais, institu idos pela Constituição Federal de 
1988, são rigorosos quanto à comprovação do dissídio. 

No Ag.Rg. no Ag. n. 91.675-0-SP, reI. o Sr. Ministro 
Moreira Alves, por exemplo, o STF proclamou: 

"Para configurar-se o dissídio de jurisprodência é preciso que 
as premissas de fato de que partem os acórdãos em confronto sejam 
semelhantes. não se admitindo que. em recurso extraordinário. se pleiteie. 
primeiro. que se cor.-Üa a premissa de fato de que paniu o acórdão 
recorrido. para. em face dessa correção. se estabeleça a semelhança dos ' 
pressupostos de fato. e. então. surja a diversidade de teses jurídicas " (in 
Código de Processo Civil Anotado, de Alexandre de Paula, voL, 2, 
p.2260) . 

No mesmo sentido decidiu o Superior Tribunal de 
Justiça, em acórdão da lavra do Sr. Ministro Hélio Mosimann (RST J 
66/138): 

"Não demonstr..ado o dissídio pretoriano, nos termos legais e 
regimentais, posto que transcrita apenas a ementa de acórdão que repousa 
em situação fática diversa, não se configura a hipótese de admissibilidade 
do recurso pelo permissivo da letra "c ". do art. 105. inc. 111. da CF -
divergência de julgados " (ob. citada, p. 2263). 

Há _ necessidade, pois, de exibição de certidão, cópia 
autenticada ou a citação do repositório de jurisprudência, oficial ou 
credenciado, em que tiver sido publicada a decisão divergente. 

Não basta, outrossim, a indicação da ementa do Diário 
da Justiça, devendo o subscritor do recurso comprovar por qualquer 
dos meios indicados no parágrafo único do art. 541 que há 
divergência entre a decisão recorrida e a do Tribunal X, no 
julgamento do recurso. 

3 
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A forma mais comum é a indicação de repositório de 
jurisprudência autorizado, como, por exemplo, a Revista dos 
Tribunais, a Revista Forense, a Revista do T JSP, os Julgados dos 
Tribunais de Alçada, a Jurisprudência Catarinense, etc. 

Ocorre que com o extraordinário desenvolvimento da 
tecnologia no armazenamento de dados (p. ex. CO-ROM) e da 
Internet, tornando disponíveis em segundos, registros existentes em 
todas as partes do País e do Mundo, muitos advogados - para 
examinarmos o interesse apenas dos que subscrevem tais recursos 
- passaram a ter seus arquivos constituídos, não mais apenas de 
livros, de repertórios de jurisprudência, como tradicionalmente, mas 
também e principalmente, por arquivos eletrônicos, em que, com • 
muito mais rapidez, são mantidos e consultados os acórdãos e 
decisões em geral dos tribunais. 

Na verdade, registra com pertinência a "Veja" de 
15.03.2000, p. 116, 2d coluna, a Internet se transformou numa 

oi( memória .. organizada. indexada e pesquisada com jàcilidade " fazendo 
hoje "o que a Enciclopédia Britânica fizera séculos antes com o 
conhecimento acadêmico ". 

Se esse é, modernamente, o principal repositório de 
jurisprudência do País, não se justifica não sirvam os acórdãos 
disponíveis na Internet para prova da divergência jurisprudencial 
para os fins do art. 105, 111 , "c" da Constituição Federal. 

A alteração legislativa se torna necessária para 
uniformidade de tratamento em relação à matéria e para segurança 
da indicação da divergência por milhares de recorrentes a cada 
ano. 

Daí o projeto de lei , que se inspirou em observação feita 
a respeito pelo Des. JOÃo JosÉ RAMOS SCHAEFER, Vice-Presidente 
do TRIBUNAL DE JUSTiÇA DE SANTA CATARINA, em aula inaugural em 

• 



• 

• 

29.02.2000, da Escola Superior da Magistratura de Santa Catarina 
- Extensão Rio do Sul. 

Sala das Sessões 15 de março de 2.000 

eputado Federal 

LEGISLAÇÃO CITADA A.NEXADA PELA 
COORDE:\AÇAo DE ESTI.;TIOS LEGISLATIVOS - CeDI 

-CONSTITUIÇAO 
DA 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
1988 

.. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .... .. .. .. .. .... ...... .. .. ........ ...... .... .. .. .. .. .... .. ........ ........ .. .............. ...... .. .... .. .... .. .... .... ........ .. ........ ...... .. .............. .. .......... .. .... .... ........ .. .... .. ...... .. .... .. .. 

TITULO IV 
DA ORGANIZAÇÃO DOS PODERES 

.... .... .. .. ... . ... .. .. .. . .. ... .. . ... . . .. ..... . .. .. .. . .... . .... ... ...... . ... .. .... . . . .. ... ... .. ... ..... . ... ... . . . ... .... . .... 

CAPÍTULO III 
DO PODER JUDIClARIO 

........... .. .. ................ ...... .. ...... .. .. .... ...... ...... .. .... ...... .... .. .. ...... .... ...... .. .... .. .... .. ........ .. .... .. .. ........ .. .... .. .. .. ...... .. .................. .. ...... .... .. ...... .. .. .. .. ............................ .... .. .. .... 

Seção III 
Do Superior Tribunal de Justiça 

................ .. .......... .. ........ ........ .... .. .. .. .. .. ...... ......... '" '" . .. .... . .... .... .. ..... '" ..... '" .... .. '" .... ................... ...... '" '" .. .. ... .. ...... .. .. . .... .. .... .. ...... .. ..... .. .. .. .. .. ... .. .... .. ...... .. ...... .. 

Art. 105. Compete ao Superior Tribunal de Justiça: 
...... .. .... ................. ....... .. . .. '" .. '" ..... .. ...... ....... '" '" . '" .. '" .. '" .. '" .. '" .. .. '" .. '" .. '" ... '" :..: .. '" .... . '" '" '" '" .. : ..... "",._'" :" '", . ~ '" '""; '" .... '" -: .. :....-. '" ; '" .. '". " .. '" '" ... ......... .. .. '" ..... . . 

; .~. ; : -; = ~ ~ •. 
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III - julgar. em recurso especial, as causas decididas. em única ou 
última instância pelos Tribunais Regionais Federais ou pelos tribunais dos 
Estados, do Distrito Federal e Territórios, quando a decisão recorrida: 

a) contrariar tratado ou lei federal, ou negar-lhes vigência; 
b) julgar válida lei ou ato de governo local contestado em face de lei 

federal; 
c) der a lei federal interpretação divergente da que lhe haja atribuído 

outro tribWlal. 
Parágrato único. Funcionará junto ao Superior Tribunal de Justiça o 

Conselho da Justiça Federal, cabendo-lhe, na forma da lei, exercer a 
supervisão administr:~tiva e orçamentária da Justiça Federal de primeiro e 
segundo graus. 
............................................................................................................................ 

.. . . . . . . . . . . . . . .. . . . .. . . . . . . . .. .. .. . . . .. .. . . . . . . .. . . .. .. . . . .. .. .. . . . . .. . . . .. .. . .. . . .. . .. . . . . . . . . . . .. .. . . .. .. .. .. .. .. . . . .. .. . . . . . . . .. .. .. .. .. .. . .. . .. . .. . . . . .. . ... . . 

-
LEI N° 5.869, DE 11 DE JANEIRO DE 1973 

CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL 

, 

INSTITUI O CODIGO DE PROCESSO 
CIVIL . 

.. . . . . . . .. .. . . . .. .. .. .. .. . .. .. .. . .. .. . .. .. .. . . . . . . .. .. .. . . .. . .. .. . .. . . .. .. .. . .. .. . . .. .. . .. .. .. . . .. .. . . .. .. .. .. .. .. . . . . .. .. .. .. .. .. . .. .. . .. . .. .. .. .. .. .. .. . .. .. . . . . . .. . . .. . .. .. .. .. .. .. . . .. .. . . .. . . 

LIVRO I 

\ 
DO PROCESSO DE CONHECllv1ENTO 

................................................................................................................................................................................................................. 

. 
TITULO X 

DOS RECURSOS 
............................... ........ .. .. ........... .......... ........... .................... .......... .. .... .......... .. ..... ...................... .. .. .. ...... .... .. ........ ............ .... .......................... .... ................. .. 

. 
CAPITIJLO VI 

DOS RECURSOS PARA O SUPREMO TRIBUNAL FEDER..L\L E O 
SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA 

~ Capítulo VI com denommação dada pela Lei nO 8.950. de 13 12 '199-1 
....................................................................................................................................... .. ....................................................................................................... 

• 

• 



Seção 11 
Do Recurso Extraordinário e do Recurso Especial 

* Seção II com denommação dada pela LeI n" 8.950. de 13 12 199'+. 

Art. 541. O recurso extraordinário e o recurso especial, nos casos 
previstos na Constituição Federal, serão interpostos perante o presidente ou o 
vice-presidente do tribunal recorrido, em petições distintas, que conterão: 

I - a exposição do fato e do direito; 
TI - a demonstração do cabimento do recurso interposto ~ 

III - as razões do pedido de reforma da decisão recorrida 
* Arrigo. "caput ". com redação dada pela Lei nO 8.950. de 13. '] 2:'1994. 
Parágrafo único. Quando o recurso fundar-se em dissídio 

• jurisprudencial~ o recorrente fará a prova da divergência mediante certidão, 
cópia autenticada ou pela citação do repositório de jurisprudência, oficial ou 

• 

credenciado, em que tiver sido publicada a decisão divergente, mencionando 
as circunstâncias que identifiquem ou assemelhem os casos' confrontados . 

. -*- Parágrafo único com redação dada pela Lei nO 8.950, de 
13/12/ 1994 
................ ... ....... . .................. . ..... .. .................................................................................. 

.. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. ... .. .. .. .. .. .. .. 

LEI N° 8.950, DE 13 DE DEZEMBRO DE 1994 

ALTERA DISPOSITIVOS DO CÓDIGO DE 
PROCESSO CIVIL, RELATIVOS AOS 
RECURSOS . 

.. .............................................. ... .. ..... ............ ... . ... .. ............. ........................................................................ ..................... .... . .. .. 

Art. 2° Os artigos 541 a 546 da Lei n° 5.869, de 11 de janeiro de 
1973, revogados pela Lei nO 8.038, de 28 de maio de 1990, ficam revigorados 
com a seguinte redação: 

Seção II 
Do Recurso Extraordinário e do Recurso Especial 

Art. 541. O recurso extraordinário e o recurso especial, nos casos 
previstos na Constituição Federal, serão interpostos perante o presidente ou o 
vice-presidente do tribunal recorrido, em peIÍções distintas, que conterão: 

I - a exposição do fato e do direito; 
II - a demonstração do cabimento do recurso interposto; 
IH - as razões do pedido de reforma da decisão recorrida. 
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Parágrafo único. . Quando o recurso fundar-se em dissídio 
jurisprudencial, o recorrente fará a prova da divergência mediante certidão, 
cópia autenticada ou pela citação do repositório de jurisprudência, oficial ou 
credenciado em que tiver sido publicada a decisão divergente, mencionando 
as circunstâncias que identifiquem ou assemelhem os casos confrontados . 
. . . .. .. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .. . .. . .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. . .. .. .. . .. .. .. .. . .. . .. . .. . .. .. .. . .. . .. . . .. . . . . .. .. .. .. . . .. .. .. . . .. . . .. .. .. .. .. .. . .. .. .. .. . 
................. ... ......................................................•........................•..•..............•..•.•. 

Ao 91.675 -0- (~q~q) - S? 
Rél., HJ.n. H~re:ra Al.·"1Z:5. Aste. Labcratóri.o Inte:srC'.~o 

1 , '" '" c: C';-""; - - 5 ~ ~ o· a (~ ~ "5 :1.\ - ~-. "' • T Z . ..: '"' ~ L' . ;, , _~ ... "'_ _ ..... _ .... c. _.... • • .,.~.. •• c:. ___ •• J.co _ J.~~_~ ... JOvsc ..... 
t::-o:: ) . Aaõ2. ?::-2f~it"..l=a Hur.icioal de são Paulo. (Ac· ... s. - -
Reg:.::a L.:>!:ue) . 

Decis~o: N~gõcio provime~to ao ag::-avo =egL~~tal. 
Tu~.a, 13-05-83. 

ce ll.ná -
e Cf;'­

Sandra 

E 11 E N T A: - Recu=so e:~t:=acrcir.ãrio. - ?a::-a C::::1fiaurar-S2 
o dissléio de j urisp=~:·. :SZ1cia é pre-=is~ c".Je ac; cre::-,issa; de ia 
to éoe que parte!!: os acórdãos em conf=onto sej ai se:r.elhantes -; 
não se ::J.C!niti:1CO que, e!ã recurso. ex~raordi~ário, sz cleiteie, 
pr.ime~ro, q~e se çorrij~ a premissa de fato é.~ q~e pãrti~ o 
acórõao ~ecor=icc, p~ra, em f~ce dessa c~r=ecão, s~ est~~~le­
ça a 5e:r.elh~~ça cios pr~s5up~stos de fato, e, 'eZ"ltão , surja a 
ci.vc:rsiõ3de ce teses júridicas. A~ravn regimental a q.:.e se r.e-

g~ r::-O\·i:r.e~to. 

TERMO DE RECEBIMENTO DE EMENDAS 

PROJETO DE LEI N° 2.589/00 

Nos termos do art. 119, caput e inciso I do Regimento 

Interno da Câmara dos Deputados, alterado pelo art. 10 
, I, da Resolução nO 

10/91, o Senhor Presidente determinou a abertura e divulgação na Ordem do 

Dia das Comissões, prazo para recebimento de emendas a partir de 19/05/00, 

por cinco sessões. Esgotado o prazo, não foram apresentadas emendas ao 

projeto. 

Sala da C0'ZãO( em 1 de maio de 2000 

, ~~ ~~ 
SERGIO SAMPAIO CONTRE AS DE ALMEIDA 

Secretário 

• 

• 



• 

• 

• 
I - RELA TO RIO 

Vem a esta Comissão de Constituição e Justiça e de 
Redação a proposição em epígrafe de autoria do ilustre Deputado Edison 
Andrino, tendo por objetivo possibilitar, para efeitos recursais, que a prova da 
divergência jurisprudencial se faça por meio eletrônico, principalmente pela 
Internet. 

Justifica o autor: 

"Se esse é, modernamente, o principal repositório de 
jurisprudência do País, não se justifica não sirvam os acórdãos disponíveis na 
Internet para prova da divergência jurisprudencial para os fins do art. 105, 111, 
"c", da Constituição Federal. 

A alteração legislativa se toma necessária para 
uniformidade de tratamento em relação à matéria e para segurança da 
indicação da divergência por milhares de recorrentes a cada ano." 

A proposta tramita conclusivamente, razão pela qual, 
nos termos do art. 119 do Regimento Interno, foi aberto o prazo, nessa 
oportunidade, para a apresentação de emendas sem que nenhuma tivesse 
sido oferecida. 

Compete a esta Comissão, no termos do art. 32, 111, "a" 
e "e", do mesmo estatuto, a análise da constitucionalidade, juridicidade, 
técnica legislativa e mérito. 

11- VOTO DO RELATOR 

Nada temos a opor no que conceme à 
constitucionalidade da matéria, porquanto é competente a União para tratar 
de direito processual (art. 22, I, de art. 48 ), sendo a iniciativa deferida a 
parlamentar (art. 61). 

Nada a opor, de igual modo, no que diz respeito à 
juridicidade, uma vez que a matéria não afronta princípios consagrados no 
ordenamento jurídico. 

No que concerne ao mérito da proposição, nosso 
posicionamento é pelo seu acolhimento, uma vez que assiste razão ao autor, 
ao propor que a legislação processual se adapte aos meios desenvolvidos 
pela tecnologia disponível, principalmente a Internet, de forma a facilitar o 

9 
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desempenho da advocacia. A iniciativa representa avanço processual e visa a 
facilitar a tramitação do recurso especial. 

É claro que o repositório, mesmo eletrônico, deverá 
como de resto já prevê a atual redação do parágrafo único do art. 541, que se. 
pretende alterar - ser credenciado, de forma a assegurar a necessária 
segurança na sua utilização. 

Quanto à técnica legislativa, contudo. cremos que a 
proposta pode ser adequada aos parâmetros da Lei Complementar n° 95/98, 
razão pela qual apresentamos um substitutivo. 

Nestes termos, votamos pela constitucionalidade, 
juridicidade, boa técnica legislativa e, no mérito, pela aprovação, com 
substitutivo. 

Sala da Comissão, em de de 2001. 

\ -

OSÉ ROBERT\...J"Cl11'"\ 
Relator 

Altera o disposto :'.') parágrafo 
único do art. 541 do Código de Processo Civil 
- Lei n° 5.869, de 11 de janeiro de 1973, para 
admitir as decisões disponíveis em mídia 
eletrônica, inclusive na Internet, entre as 
suscetíveis de prova de divergência 
jurisprudencial, para os fins do art. 105, 111, 
alínea "c". da Constituição Federal. 

• 

• 



• 

• 

SUBSTITUTIVO 

Art. 10 O parágrafo único do art. 541 do Código de 
Processo Civil - Lei 5.869, de 11 de janeiro de 1973, passa a vigorar com a 
seguinte redação: 

"Arl. 541 ..... ............ ...... .............. ...... .. .... ........ .... .................................................... ............ .. 

Parágrafo único. Quando o recurso fundar-se em 
dissídio jurisprudencial, o recorrente fará a prova da 
divergência mediante certidão, cópia autenticada ou 
pela citação do repositório de jurisprudência, oficial ou 
credenciado, inclusive em mídia eletrônica, em que tiver 
sido publicada a decisão divergente, ou ainda pela 
reprodução de julgado disponível na Internet, com 
indicação da respectiva fonte, mencionando, em 
qualquer caso, as circunstâncias que identifiquem ou 
assemelhem os casos confrontados. " (NR). 

Art. 20 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Sala da Comissã~ de 

, 

SÉ ROBERTO 
Relator 

, 

TERMO DE RECEBIMENTO DE EMENDAS 

PROJETO DE LEI N° 2.589/00 

de 2001. 

Nos termos do art. 119, caput e inciso" do Regimento 

Interno da Câmara dos Deputados, alterado pelo art. 1° , I, da Resolução n° 

1 1 
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10/91, o Senhor Presidente determinou a abertura e divulgação na Ordem do 

Dia das Comissões, prazo para recebimento de emendas a partir de 27/06/00, 

por cinco sessões. Esgotado o prazo, não foram apresentadas emendas ao 

substitutivo. 

Sala da c~e~2 de. agosto de 2000. 

. ~ 
SERGIO SAMPAIO CONTREIRAS DE ALMEIDA 

Secretário 

III - PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Constituição e Justiça e de Redação, em 
reunião ordinária realizada hoje, opinou unanimemente pela 
constitucionalidade, juridicidade, técnica legislativa e, no mérito, pela 
aprovação, com substitutivo, do Projeto de Lei n~.589/00, nos termos do 
parecer do Relator, Deputado José Roberto Batochio. 

Estiveram presentes os Senhores Deputados: 

lnaldo Leitão - Presidente, Zenaldo Coutinho, Robson 
Tuma e Osmar Serraglio - Vice-Presidentes, André Benassi, Custódio Mattos, 
Fernando Gonçalves, MuriIo Domingos, Nelson Otoch, Vicente Arruda, 
Zulaiê Cobra, Aldir Cabral, Antônio Carlos Konder Reis, Jaime Martins, 
Moroni Torgan, Paes Landim, Paulo Magalhães, Vilmar Rocha, Cezar 
Schirmer, Coriolano Sales, Geovan Freitas, Mendes Ribeiro Filho, Renato 
Vianna, José Dirceu, José Genoíno, Luiz Eduardo Greenhal~ Augusto 
Farias, Edmar Moreira, Gerson Peres, José Antônio Almeida, Alceu Collares, 
Fernando Coruja, José Roberto Batochio, Bispo Rodrigues, Domiciano 
Cabral, Léo Alcântara, Ricardo Rique, Cláudio Cajado, Luis Barbosa, Nelo 
Rodolfo, Professor Luizinho, Ary Kara, Or. Benedito Dias e Iédio Rosa. 

Sala da Comissão, em 26 de junho de 2001 

-
Deputado INALDO LEITÃO 

Presidente 

• 

• 



• 

• 

SUBSTITUTIVO ADOTADO - CCJR 

Altera () disposto no parágrafo único do art. 
541 do Código de Processo 0 .... 1} - Lei n° 5.869, de 11 de 
janeiro de 1973, para admitir as decisões disponíveis em 
mídia eletrõnica, inclusive na Internet. entre as suscetíveis 
de prova de divergência jurisprudencial para os fins do art. 
105. m, alínea "c", da Constituição Federal. 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1 o O parágrafo único do art. 541 do Código de Processo 
Civil - Lei 5.869, de 11 de janeiro de 1973, passa a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 541 .... ............. .......... ...... ........... ...................... . 

Parágrafo único. Quando o recurso fundar-se em dissídio 
jurisprudencial, o recorrente fará a prova da divergência 
mediante certidão, cópia autenticada ou pela citação do 
repositório de jurisprudência, oficial ou credenciado, inclusjve 
em mídia eletrônica, em que tiver sido publicada a decisão 
divergente, ou ainda pela reprodução de julgado disponível na 
Internet, com indicação da respectiva fonte, mencionando, em 
qualquer caso. as circunstâncias que identifiquem ou 
assemelhem os casos confrontados. n (NR) . 

Art. 2 0 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Sala de Comissão~ em 26 de jtmho de 2001 

Deputado INALDO [,EIT ÃO 
Presidente 

Secretaria Especial de Editoração e Publicações do Senado Federal- Brasília - DF 

• 
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Oficio n° / .$'C} g (SF) Brasília, em ~ I de agosto de 2006. 

A Sua Excelência o Senhor 
Deputado Inocêncio Oliveira 
Primeiro-Secretário da Câmara dos Deputados 

Assunto: Encaminha autógrafo de Projeto de Lei sancionado . 

Senhor Primeiro-Secretário, 

Encaminho a Vossa Excelência, para os devidos fms, o 
incluso autógrafo do Projeto de Lei da Câmara n° 95, de 2001 (PL nO 2.589, de 2000, 
nessa Casa), sancionado pelo Excelentíssimo Senhor Presidente da República e 
transformado na Lei n° 11.341, de 7 de agosto de 2006, que "Altera o parágrafo único do 
art. 541 do Código de Processo Civil - Lei nO 5.869, de 11 de janeiro de 1973, para 
admitir as decisões disponíveis em mídia eletrônica, inclusive na Internet, entre as 
suscetíveis de prova de divergência jurisprudencial." 

acfYplcO 1-095 

Atenciosamente, 

Senador ALVARO DIAS 
Terceiro Suplente, no exerdclo 

da Priníeira Secretaria 



• 

Altera o parágrafo único do art. 541 do Código 
de Processo Civil - Lei n° 5.869, de 11 de 
janeiro de 1973, para admitir as decisões 
disponíveis em mídia eletrônica, inclusive na 
Internet, entre as suscetíveis de prova de 
divergência jurisprudencial. 

o Congresso Nacional decreta: 

Art. 1° O parágrafo único do art. 541 da Lei n° 5.869, de 11 de janeiro de 
1973 - Código de Processo Civil, passa a vigorar com a seguinte redação: 

acf/plcO 1-095 

"Art. 541 ................. ............ ... .. .... .... ............................. ...... . 

Parágrafo único. Quando o recurso fundar-se em dissídio 
jurisprudencial, o recorrente fará a prova da divergência 
mediante certidão, cópia autenticada ou pela citação do 
repositório de jurisprudência, oficial ou credenciado, 
inclusive em mídia eletrônica, em que tiver sido publicada a 
decisão divergente, ou ainda pela reprodução de julgado 
disponível na Internet, com indicação da respectiva fonte, 
mencionando, em qualquer caso, as circunstâncias que 
identifiquem ou assemelhem os casos confrontados."(NR) 

Art. 2° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Senado Federal, em ( f de julho de 2006. 

Senador Re an Calhe os 
Presidente do Senado F e eral 
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Projeto de Lei da Câ1rulrn N\l ~~_._. , dc~ ... ?P.r!.f., 
(N° 258:3 / .... Plo O () ne orígerr~ ) 

Autcr: Pé!. r30;JOrl_J'frvE({jA/~ 

I 

Al tera o parágrafo único do art . 54 1 
do Código de Processo Civil - Lei n O 
5.869, de 11 de janeiro de 1973 , para 
admitir as decisões disponíveis em mí­
dia eletrônica, inclusive na Internet, 
entre as suscetíveis de prova de di­
vergência jurisprudencial , para os 
fins do art . 105 , III , c , da Constitu­
ição Federal . 

o CONGRESSO NACIONAL decreta : 

Art. 1 ° O parágrafo único do art. 541 do Código de 

Processo Civil - Lei n O 5.869, de 11 de janeiro de 1973, passa 

a v1gorar com a seguinte redação: 

"Art. 541 

Parágrafo único. Quando o recurso fundar­

se em dissídio jurisprudencial, o recorrente fará a 

prova da 

autenticada 

divergência 

ou pela 

mediante 

citação do 

certidão, 
, . 

cop1a 

repositório de 

jurisprudência, oficial ou credenciado, inclusive em 

mídia eletrônica , em que tiver sido publicada a 

decisão divergente, ou ainda pela reprodução de 

julgado disponível na Internet, com indicação da 

respecti va fonte, mencionando, em qualquer caso, as 

circunstâncias que identifiquem ou assemelhem os 

casos confrontados."(NR) 



2 

Art. 2 ° Esta Lei entra em v~gor na data de sua pu-

blicação . 
~ 

CAMARA DOS DEPUTADOS, DE DE 2001 



• 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PRESIDÊNCIA/SGM 
Ofício n.o 1344/06 SF _1 a Secretaria 
Comunica envio do PL 2.589/00 à sanção presidencial. 
Em: 1(, /ot /06 

2062 (JANtOS) 

Publique-se. Arquive-se. 

ALDO RE ELO 
Preside te 

11 1111111111 
Documento : 32731 - 10 
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Ofício nO i.3 y,/ (SF) Brasília, em I i de julho de 2006. 

A Sua Excelência o Senhor 
Deputado Inocêncio Oliveira 
Primeiro-Secretário da Câmara dos Deputados 

Assunto: Comunicação de remessa de matéria à sanção. 

Senhor Primeiro-Secretário, 

Comunico a Vossa Excelência que, aprovado com emenda de 
redação pelo Senado Federal, em revisão, foi encaminhado ao Excelentíssirno Senhor 
Presidente da República, para os fins constantes do art. 66 da Constituição Federal, o 
Projeto de Lei da Câmara n° 95, de 2001 (PL n° 2.589, de 2000, nessa Casa), que "Altera o 
parágrafo único do art. 541 do Código de Processo Civil- Lei n° 5.869, de 11 de janeiro de 
1973, para admitir as decisões disponíveis em mídia eletrônica, inclusive na Internet, entre 
as suscetíveis de prova de divergência jurisprudencial." 

Atencios 

• 

acf/plcO 1-095 

32.1 2. 



4 /SSN /671-1042 

Art . 45. O ano 152 da Lei nll 7.210. de 1I de julho de IY84 
(Lei dI.." Execução Penal). passa a vigorar com a seguinte redação: 

·'Alt. 152 ................................................................................ . 

Parágraro unico. Nos casos de violência doméstica contra a 
mulher. o juiz poderá determinar o comparecimento obrigatório 
do agressor a programas de recuperação c reeducação." (NR) 

Art. 46 . E. .. ta Lei entra em vigor 45 (quarenta c cim:o) dias 
após sua publ icação. 

I3rasília. 7 de agosto de 2n06: I g5° da Independência c 11811 

da República. 

LUtZ INÁCIO LULA DA SILVA 
f>ilmll RIIII ..... t'(l 

I t I N ~ 11 . .\-1 • . Df~ 7 DE ,,(iOSl O UE 2006 

Altera o parágrafo unico do al1 . 541 do 
Códi~o de Processo <;i\'11 . Lei nll 5.86':1. de 
11 de janeiro de 1973. para admit ir as de­
eisões disponíve is em mídia eletrônica. in­
clusive na Internet. entre as suse~ti\' eis de 
prova de divergência j urispmdeneial . 

O PR ES ID E NTE D A REP Ú BLI CA 
Faço saber que o Congresso Naeional decreta e cu sanciono 

a seguinte Lei: 

Art. 10 O parágrafo unico do art. 541 da Lei nO 5.869. de II 
de janciro dc 1973 - Código de Processo C i\il. passa. a vigorar com 
a seguinte redação: 

"An.. 541. ........ 

Parágrafo Imico. QuanJo o recurso fltnda r-se eln dissídio ju­
nsp"Idencial. o recorrente fani a prova ua divergcncia mediante 
certidão, cópia autenticada 011 pela citação do repositório de ju­
risprudência. o ticial ou credenciado. indusive em midia clctrõníca. 
em quc ti ... cr sido publicada a decisão di\'cI};ente. ou ainda pela 
reprodl!ção de j ulgado disjX1n[vel na Inlemct. com indicação da 
respcctl \'a fOllle. rnenL'Íonando. ellll.Jualqucr ca.~. as circunstâncias 
que iJentltiq uem ou as..~emclhclll O!il caSO!il confrontados." (NR) 

Art. 2° Esta Lei entra 1.'111 vigor na data de sua publ icação. 

I3rasilia. 7 de agosto de ~006: I K50 da Independência e 118° 
da RepUbliea 

LUIZ tNÁClO LULA DA SILVA 
.tJún:ill Thotlla: Btf.~luj 

Atos do Congresso Nacional 

ATO DO PRf.SIDENTE tM M ES,\ 
DO CONGRESSO NACIONAL N' 32, DE 2006 

O PRESIDENTE DA M ESA DO CONGRESSO NACIO­
NAL. ~umprindo o que dispõe o * In do art. 10 da Resol ução n" I. de 
2002-CN. faz sahcr que. nos temlOS do ~ r do ano 62 da Constituição 
rc.Jcral I\~ooldll Provisó ria n- 298, de 19 de j unho de 2006. que 
"Ab/T {'redj/o eXllwJ1t/inário. t'/II f{lI'fJY .1(' OJler(l(:6es Oficiais de 
("r,!tI;to. na I'u/ur de R! J.()()().OOO.OIXJ.OIJ. J"l.rll "fim que espe­
ri/ica ". terá sua \ igência prorrogada pelo )Xnodo de sessenta dias. a 
partir de 1'íI dc agosto de 200(). tcndo cm \'ista que sua \ otação não 
foi I.:Tlccrrada nas duas Casas do Congresso Nacional. 

L()l'Jg!'C~lil' Nacio'laL 7 d:: !\l!O;':IO d.:' 2006. 
Senador RENAN CACHEIROS 

I'rc~idclllc d~ Me"'1 ,lu ('o!~gr~'~Sl' :".lJciemal 

Atos do Poder Executivo 

DEC RETO DE 7 DE AGOSTO DE 2006 

Dá nova redação ao inciso I do art. 111 do 
Decreto de 20 de março de 2006. que declara 
de interesse social. para fins d~ rcfonna 
agrária. os imôvcis ", rai~ que menciona. 

o PR E.'\ ID E TE DA REPÚBLICA. no uso das atribuições 
que lhe conferem os arts. 84. ineiro IV. c 184 da Constituição. e nos 
temlOS dos arts. 211 da Lei Complementar n" 76. de 6 de j ul ho de 
191:13. 18 e ~O da Lei n" 4.504 . de 30 de novembro de 1964. c 211 da 
Lei nu ~.629. de 25 de- fcver..-iro de IW3. 

D EC R ETA: 

An. 1° O IOciso I do ano 11,1 do Decreto de 20 de março de 
2006. publicado no Diário Olicial da União de 2 t de março de 2006. 
Seção I. 4u~ "k-dara de interesse social. para fins de refonna agrária. os 
unó', eis rurai:õ: que menciona. passa a vigorar com a seguinte redação: 

Diário Oficial da União - Seção 1 
" I - "Fazenda Valc do Doqucirào". com área regis­

trada de sete mil. seiscentos c sessenta c quatro hectares. c área 
medida de sete mil. qui nhentos e quarenta hectares. vinte are!' e 
cinqüenta e oito eentiares. situado no Municipio de Barra. ob­
jeto do Registro n" R-3-I .077. fls. 71 . Livro 2-M. do Canôrio 
de Registro de Imóveis da Comarca de Barra. Estado da l3ahia 
(Processo INCRAlSR.051n' 54160.0017S512005·47):" (NR) 

An. 2° Este Decrcto entra em vigor na data de sua publicação. 

Brasllia. 7 de agosto de 2006: 1850 da Independência e 118'1 
da República. 

LUIZ tNÁCtO LUL.A DA Sl l VA 
(jllilh."·fI'/(· ( ·II\·:)t'1 

O[CRH O Df. 7 DE AGOSTO DE 20(11) 

Cria. no âmbito da Casa Civil da Presi­
dcneia da Repliblica. vrupo de Trabalho 
Interministerial com a fina lidade de definir 
e implementar açõcs para promover a pm­
teção c recuperação ambientais da bacia hi­
drográfica do Rio Taquari. hem l'OlllO iden­
tificar açõcs estratégicas destinadas à pro­
teção do Pantanal. 

O PRESIDENT E DA REPÚBLICA. no uso da atribuiçllo 
qu~ lhe conferc o art. 84. inciso VI. alínea "a". da Constituição. 

D EC R E T A: 

An. 1° Fica criado. no âmbito da Casa Civil da Presidência 
da República. Grupo de Trabalho Intenninisterial com a finalidade de 
definir e implementar açõcs para promover a proteção (" recuperação 
ambientais da bacia hidrográfica do Rio Taquari, de fonna l'omratí\el 
com os objetivos de prol~ão do Pantanal. 

An. 2° Compete ao Grupo de Trahalho: 

I - sistematiar as infonnaçõcs e propostas relativ3.<; a estudos 
e açõcs realizados ou em curso na bac ia hidrográfica do Rio Taquari 
e a ela associadas na região do Pantanal por pane dos Governos 
federal. estaduais c mun icipais. organizações da sociedade civil e 
movimentos sociais voltadas à consecução da final idadc do Grupo; 

11 - elaborar plano de ação emergencial para a bacia do Rio 
Taquari ; 

111 - propor a implantação de açõcs complementares asso­
ciadas à proteção do Pantanal; 

IV - promover a articulação dos trabalhos com os Govemos 
estaduais c municipais e a sociedade civil: e 

V - solicitar aos órgãos e às entidades da administração 
publica a implementação do plano de ação. 

Art. JU O Grupo de Trabalho será composto por um re­
presentante. titular e suplente. de cada órgão c entidade a scguir 
indicados: 

denará; 
r - Casa Civil da Presidêneia da Rcpublica. que o coor-

11 - Ministério da Agricultura. Pel~uária c Abastccim~nto: 

111 - Ministério do Desenvolvimento Agnirio: 

IV - Ministério da Integração Nacional: 

V - Ministério do Meio Ambiente: 

VI - Ministério do Planejamento. Orçamento e Gestão: 

VII - Ministério dos Transpon~s: e 

VIII - Agência Nacional dc Águas. 

& 10 O Grupo de Trabalho poderá contar com a panici pação 
de representantes de outros órgãos federais. estaduais c municipai S. 
entidadcs publicas ou organizaçõcs da socicJadc ci vil. para participar 
das reuniõcs. mediante solicitação de seu coordenador. 

§ 20 Os integrantes do Grupo de Trabalho e fCspcelivo:õ: 
suplentes serão indicados pelos titulares dos órgãos e entidade re· 
prcscntados c designados pclo Ministro de Estadu Chefe da Casa 
Ch il da Presidência da Republ ica. 

Art. 4" O apoio administrativo e os meios nCt'cssários â 
execução dos trabalhos do Grupo de Trabalho serào fornecidos pelos 
órgãos e ent idade representados no colcgiado. 

Art. 511 O Ministro de Estado Chefe da Casa Civil da Pre­
sidência da Republica podem criar subgrupos intemlinisteriais com o 
objetivo de implcmentar açôcs decorrentes dos planos de que trata o 
art. 2" deste Decreto. 

Art. (jl O Grupo de Trabalho tcrá prazo de até noventa dias. 
a contar de sua instalação. para a conclusão do plano de ação emer­
gencial de que trata o inciso 11 do art. 2° deste Decreto. 

N" 151, terça-fei ra. 8 de agosto de 2006 

Art. 711 A panici pação no Grupo de Trabalho <iera con~i­
derada função relevante. não remum·rada. 

Art. 80 E.<ite Decreto entra em vigor na data de sua publieação 

Drasília. 7 de agosto de 2006: 185v Ja Illdcpendcneia c II K~ 
da Repú!)!ica. 

LUIL INÁCIO LULA DA SILVA 
/}i /mo P,.m.\.\c!j{ 

MINISTÉRIO DAS RELAÇÓES EXTE IHORES 

m : CREIO DE 7 DE AGOSTO De 2(1"6 

o PRES ID ENT E DA REPÚ BLICA. no liSO da ínribuição 
quc lhe confere o art. 84. inciso XX I. \la Con!ltituiçàC'. l' na qualidade 
de Grão-M cstre da Ordcm Nacional do Cruzciro do Sul. re~ohe 

PROMOVER 

na Ordcm Nacional do C"u:eiro do Sul. no grau de Comendador. o 
Exce1cntíssil1lo Scnhor SILV IO I3CNBASSAT. Cônsul Honorário do 
Bra«:il em Istambul. Repllblica da Turquia . 

Brasilia. 7 de agosto de 20U6; 1850 da Independencia e 1I HI,I 
da República. 

LUtZ tNÁClO LULA DA SILVA 
('"I.H' I "i: \ÚJW\ Imo, im 

Presidência da República 

DES PACHOS DO PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

MENSAGEM 

Nn 673. de 7 de agosto de 20Ü6. Restit uição ao Congrcsso Nacional 
de autógraros do projeto de lei que. sancionado. se transforma na Lei 
n° 11 .340. de 7 de agosto de 2006. 

N° 674. de 7 d~ agosto de 2006. Rest ituição ao Congresso Nacional 
de autógrafOs do projeto de lei que. sancionado. se transforma na Lei 
n° 11 .341 . de 7 de agosto de 2006. 

NP 675. de 7 de agosto dc 2006. Encaminhamento no Congresso 
Nacional do texto do projelo de I~i quc "Conccde. a titulo de in­
denização decorfCnte de responsabilida(!c civil da União. pensão ..:s­
pccial a dependente de Roberto Vicente da Siha". 

GABINETE DE SEGURANÇA INSTITUCIONAL 

Dispõe sobrc concessão de condcrornçõc'i a 
scnidores: da Agência Bra!ili lelrtl de Inte­
ligcncia. aUloridade!!. profis~ionais e Ofgt1~ 
nizaçi)cs dl' árcas afins e a \eteranos da 
atividade de Inteligência . 

O M tNtST RO DE ESTADO CIIEFE DO GA BI NETE 
DE SEGUR,\ NÇA I NSTITUCIONAL nA PREStotNCIA DA 
R EPÚBLICA. no uso d.1S atribuiçõcs que lhe confere o art . 6" da Lei 
n° 11).683. de 28 de maio de 2003 . na rcdação dada pela Lei n° 
10.86Y. de 13 de maio de 2004. c de "cordo com o estabelecido no 
Decreto n" 5.837. de 10 de ju lho de 2006. rcc;ohe 4"e: 

An. I" A Ord~1Il do Mcrito da Inteligência (UM!), a Mcdalha 
da Inteligêm:in Ura5;ilcira (MII3). 8 Medalha .Ie Aplicação e Estudo 
(M;\[) c a Medalha da tarrcim de Inteligêmia H\lUJ. instituídas cio 
Decreto n" 5.837. de 10 de j ulho de 2006. serãu conccditlas em 
l'onsonâm:ia com os pn ncipais \alores da Abin. quais sejam. 

I ~ c.'tCl'lência: 

11 • integridade: 

111 - comprometimento: 

IV - lealdadc ao I)" ís e â Instituição: c 

'li - prolissionailsmo. 

An. 2" A OMI compreenderá os seguintes ~raus: 

I - ~rã-c",z; 

11 - alta distinção: 

111 • distinção especial; 

IV - distim;ão: 

v - bons serviços. 


